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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



DECRETO N. 106, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO N. 066, DE 12 DE JUNHO DE 2015.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Bela da Ss Trindade – MT, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e considerando o interesse público e a necessidade da Administração.
DECRETA: 

 Art. 1º. Fica revogado, a partir desta data, o inteiro teor do Decreto N. 066, de 12 de junho de 2015, que dispõe sobre os procedimentos para nomeação do cargo de Administrador do PREVILA.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE – MT AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 
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